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f( Indica necessidade de operação tapa-
buraco no município de Cacoal."

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual, através do Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes" DER, a
necessidade da realização e execução de serviços da operação tapa-buraco no município de Cacoal.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.

Como Vossas Excelências podem muito bem anuir sendo de conhecimento de todos
principalmente dos moradores do município de Cacoal a dura realidade de várias ruas tanto do centro
como da periferia daquela cidade. O objetivo principal da execução da operação tapa-buraco é trazer
um pouco de alento aos munícipes que ao se deslocarem de suas residem ao trabalho e ou até mesmo
a passeio, sofrem com a situação e estado precário das vias em razão do período chuvoso e também
da escassez de recursos da prefeitura para este fim.

Um dos papéis atribuído ao deputado é justamente o de atuar como fiscalizador e
mediador entre o Poder Executivo e munícipes. O parlamentar tem como meta essencial ser um
representante da população no trabalho de acompanhamento das ações propostas pelo Poder
Executivo, que como o próprio nome diz, é quem executa as ações, programas e projetos em benefício
da coletividade.


